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Projeto de Lei N" 05412019
(08 de outubro de 2019)

Declara de Utilidade Pública
Municipal a "Associação de
Cooperação Agrícola Dom
Helder Câmara", e dás outras
providências.

O Prefeito do Município de ltaporanga d'Ajuda, Estado de
Sergipe, no uso de suas atribuiçôes legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga d'Ajuda
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1'- Fica aprovada de tltilidade Pública Municipal a Associação de

Cooperação Agrícola Dom Helder Câmara com Sede no Assentamento Dom Helder

Câmara, neste Município.

Art. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário

Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga d'Ajuda/SE,08 de outubro de 2019
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BSTATUTO SOCIAL
A RÍ

\ I
CAPÍTIJLO ..I"

ART. lc - E instituída a AssoclAÇÃo IrE c@pERAÇÃo lcnÍcol,A .DoM
ITELDER CÂMARA", tarnbém chamada abreviadamente de 'DOM HT'.LDER' sob a

forma de sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito
privado, de duração por tempo indeterminado, estabelecida no 1@,1@1!9@,
Helder Câmara - CEP 49.12Q-O0O - Itaporanga d'Ajuda/SE, com FORO em Aracaju,
capital do estado <ie Sergrpe, sendo os seguintes, os seus objetivos principais:

a) estimular o desenvolvimento agropecuário, social, educativo, cultural e o
progrresso econômico do Assentamento *Dom Ilelder Câmai"e' com
vistas à melhoria da qualidade e do nível de vida dos seus associados;

b) promover e difundir o conhecimento das diversas formas de cooperação na
agropecurária organizagão do trabalho, da produção e da comercialização
no meio rural, mediante o intercâmbio das exp..ri&rcias vividas por outros
Assentarnentos.

c) defender por todos os meios legais ao seu alcance, os interesses sociais e
econômicos de todos os seus associados;

Ã

\

d) ineenüvar e desenvolver pníticas altemativas de recnologias
agropecuária do assentamento ;

na

e) apoiar por todos os meios legais ao seu alcance, o Movimento dos
Trabalhadores Rurais Sem Terra.

f) editar publicações que visem atender e divulgar seus objetivos;

g) promover e realizar cursos de qualificação e fo;mação técnica profissional
visando o progressivo aperfeiçoamento das atividades dos trabalhadores
rurais assentados, mediante a unlização racional da mão de obra para
elevação dos índices de produção e produ:tividade do assentamento;

h) promover e incentivar arealizaqão de atividades educacionais e produtivas,
de capacitação e aprimoramento dos trabalhadores e d: difusão d,>

conhecimento dos direitos das mulheres, dajuventude e das crianças;

rl
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ESTATUTO
A

i) promover e participar de atiüdades que visem a orientar e assegrrar à
população assentada os seus direitos à saride, à educação, à habitação e ao
credito para a produção;

j) buscar e desenvolver experiências com entidades congêneres;

k) promover ações no sentido de alfabetizar e escolarizar os trabalhadores e
66§rlhadoraq rurais e seus de,pendentes, oportuniundo-lhes o acesso ao
primeiro, segrmdo e terceiro graus;

l) promover por todos os meios ao seu alcance, atiüdades de preserveção do
meio ambiente e de defesa da ecologia

m) incentivar e promover a participação drs mulheres nas diversas instâncias
de direção desta Associação e de outras organizações dos trabalhadores;

n) promover e r€alizar atividades de educaçâo e cultura" amparo social,
assistência à saúde, assessoria jurídica, bem como atiüdades recr€ativas,
esportivas e de assistência tecnica em agropecuríria

o) realizar a venda da produção agropecuária do assentamento quando
aprovada pela Assernbléia Geral.

p) Adquirir e r€passar a preço de custo aos seus associados, os prrodutos,

eqüipamentos, implementos de natreza agfopecuâia, animais, s€mentes,
adubos, fertilizantes e tudo o mais que for necesúrio ao desenvolvimento
das atiüdades produtivas do Assentamento.

Pardgrafo himeiro - Para a consecução dos seus objetivos, a Associação rralizará
parcerias com empÍesas do setor privado e com entidades públicas municipais, estad'rais,
federais, universidades e, bem assin, com ONG's nacionais e internacionais, mediante
convênios ey'ou contratos ou olÍras formasjurídicas de cooperação.

PanúgraÍo Segundo - A área de atuação desta Associação comprce,nde os linrites do
Assen anunlo nDom HeHer Cfuiara'. @endo estende.r-se a todo o municipio de

Itaporenga d'Ajuda/SE, bem como a outros municípios do Estado de Sergipe, desde que
aprovado pm Assembléia Geral.

HELDER

\

P

t6m*
Í3 3:'4IL .. '
\ ,,. :: l.



ESTATUTO

r.JI,
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DOS
AFASTAMENTO DIREITOS E DEVERES

ART. 20 - O quadro associativo da "DOM I[I'.LDER' sení composto por
trabalhadores rurais do Assentonento sDom Eelder Cfuaoa" e seus respectivos
depetrdentes a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade, sendo agrupados em 02 (duas)
categorias, a saber:

a) Socio Efetivo Fundador
b) Socio Efetivo

PoilfgraÍo.Ío - Sâo Sócios Efetivos Frmdadores todos aqueles zubscritores da Ata da
reuniâo de Assembléia Geral de fimdação da'DOM IIT'.f,pBp; neelizeda no dia
05 de mrb de 2005.

Poógrafo 20 - São Socios Efetivos os que ingressaem no quadro associativo da

'DOM HELDER', após realizada a Assembléia Geral de sua frmdação.

ART.30 - Podcrá associar-se à "IX)M Ef,'.LDER' o trabalhador rural residente no
Asaentamento ÍI)om Helder Cômara' ou que nele exerça atiüdade agrcpecuríria.

ART. 40 - A exclusão de sócio dar-se-á por deoisâo tomada êm renniâo conjunta da
Dire{ão Coletiva e do Conselho Fiscal, convocada pelo Coordanador Geral para esse fim,
publicada em resolução a ser fixada na sede da íDOM HUtr)ER' e comunicada üa
postal ao sócio excluído motivada por:

a) falta de pagamento de contribuições aprovadas pela Assembléia Geral;

c) negligenciar as decisões emanadas da Assembléia Geral, da Dileção
Coletiva ou do Conselho Fiscal otl ainda, praticar atos de rebeldia contra a
ÍIX)M HT'LDER';

,(§mà
íii:f'rI'
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DAADMISSÃO

DAEXCLU§ÃO

b) descumprimento de quaisquer dos artigos deste Estatuto;

ITIII
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d) danificar ou alienar bens da Associação sem pévia aúorização da DiÍeção
Coletiva ou da Assembléia Geral.

Parógrafo (Jnico - O socio assim exclúdo podení interpor recuÍso à Assembléia
Geral, protocolando-o na Secretaria da 'IX)M EELDER', em ate 15 dias após a

exclusiio, que sení mantido em arqüvo ate a póxima Assembléia Geral, a qual decidiná
em carátêr definitivo.

IX) ATASTAMENTO E DA SUSPENSÃO

ART. 50 - O afastamento do sócio, que não podení ser negado, dar--se.á única e
exclusi!-amente a pedido e será requerido à Dreção Coletiva que o homologará em sua
primeira reunião após haver recebido o requerimento.

ART. 60 - O assciado que desobedecer qualquer dispositivo deste Estatuto, ou
resolução da Assembléia Geral, da DiÍ€ção Coletiva ou do Conselho Fiscal, será punido
com advertênci4 suspensão ou exclusão, dependendo da gravidade da desobediência.

DOS DIREITOS IrcS SÓCIOS

ART.70 - São os segu.intes, os direitos dos associados:

a) participar das Assembléias Gerais, votar e sel'votado;

b) solicitar, por essrito, quaisquer informações sobre a situação econômica e
financeira da "DOM HT'LDER';

d) postular mandato eletivo os que tiverem idade apartir dos 18 anos;
e) integrar comissões e grupos de habalho paÍa os guais tenha sido

designado;

f) apresentar sugestões à Dircção Coletiva no sentido de aperfeiçoar e

aprimorar o funcionamento da gIX)M HELDER';

HELD

\

I

J

c) aÍàstar-se da AssociaçÍi,o quando lhe convier, observada a rcgra do artigo
4" deste Estatuto;

5ióõ-,»X
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g) solicitar da Direção Coletiva a convocação de Assembléia Geral, através
de proposta subscrita por no mínimo um quinto dos sócios no mais amplo
e irrestrito gozo dos seus direitos estatutários;

h) protestar por escrito, junto à Direfão Coletiva, contra atos ou ações
praticadas por socios, dirigentes ou quem quer que sejq contrários aos
direitos dos associados e aos princípios e finalidades da "DOM
EELDER'.

Parógrafo (lnico -O Sócio Efetivo seá elegível somente, quando tiver ingressado
no quadro associativo da *DOM EELDER' há no mínimo seis meses anteriores à data
das eleições.

ÁRT. 89 - São os seguintes, os deveres dos associados:

a) cumFú este Estaü.rto, as deliberações da Assembléia Geral, as resoluções
da Dircção Coletiva e do Conselho Fiscal;

b) recolher pontualmente as contribúgões e tudo o mais que tiver sido
por deliberação da Assembléia Geral;

c) participar das Asse,mbléias Gerais e eleições dos membros da Direção
Coletiva e do Conselho Fiscal.

CAPÍIULO"U'

DOS FODERES DA..DOM mLD]ER:

ART. 90 - São os seguintes, os @eres da'DOM Htr:LDER' :

a) Assembléia Geral
b) Direção Coletiva
c) Conselho Fiscal

/\
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ODE M HELD

DA ASSEMBLEIA GERAL

ART. l(P - A Assembléia Geral é a reunião dos associados no mais amplo e
irrestito gozo dos seus direitos estatuüírios, convocada para um determinado firn, podendo
ser Ordinária ou Extrao,rdinária

ART. 11o - A Assembléia Geral é a inst&tcia suprerna da'DOM ET'.LpBR, 
" 

not
limites deste Estatuto ou da Lei tomará toda e qualquer decisão de interesse da sociedade e
suas deliberações alcançam a todos os associados ainda que ausêntes ou discordantes.

Panúgafo I" - É vedada a paÍticipaçâo em Assembléia Geral através de mandato
procuratorio.

Pardgafo 20 - Nas Assembléias Gerais s€rão tratados, somente, os assuntos
pautados nos respectivos Editais de Convenção, sob pena de ser nula toda e qualquer
deliberação.

ART. 12o - A convocação da Assembléia Geral se.ní feita pelo Coordenador Geral
ou Ircr no mínimo um quinto dos associados no mais amplo e irestito gozo dos s€us

direitos estatutários, com anteçedência mínima de 15 (quinze) dias, atraves de edital
publicado pelos meios disponíveis no âÍnbito da'DOM HnLDER" .

ART. 13o - A Assembléia rermir-se'á ordinariamente:

a) nô mês de dezembro de cada ano para votar a previsâo orçamentlíria e o
plano de metss para o exercício seguinte, bem como eleger a Dircção
Coletiva e Conselho Fiscal com mandato de 04 anos a contaÍ da data da

' realiz úo da assembléia geral de eleição e posse;

b) até o dia 3l de março de cada aoo par'a apreciar e votar o relarório de
atiüdades da Direção Coletiva e prestaçâo de contas composta de balanço
patrimonial, demonstrações financeiras. instnrídos com parecer do
Conselho Fiscal relativos ao exercício anterior.

ART. 14o - A Assembléia Geral reunir-se-á e><traordinariam€Írte sempr€ que se fizer
e será convocada pelo Coordenador Geral ou pelo menos um quinto dos
no mais arnplo e irrestrito gozo dos seus direitos estatrÍários.

AqT. l5o - A Assembléia Geral Ordinríria ou Exuaordinári4 reunir-se-á:
' a) em primeira convocação com a pres€nça mínima de 50%o (cinqüenta por

cento) mais 01 (um) do total dos sócios em condições de votar;

/J



ESTATUTO SOCIAL
ASSOCIACÃODE cooPERACÃo ncnÍcore *DoM HELDrn cÂMa-cA"

b) em segunda convocação, uma hora qús, com a presença minima de l/3
(um terço) dos sócios em condições de votar;

c) em terceira e ultima convocação, rrrna [sra spós, com qualquer número de
votantes, nunca inferior a lW/o (dezporúas percentuais) do total de
associados em condigões de votar.

d) não havendo quonrm, reeditar-se-á a convocação para uma data posterior.

Panúgrafo f o - As decisões das Assembléias Gerais serão tomadas pela maioria
simples dos votos dos sócios presentes

Parógrafo 2o - As eleições dos membros da Dircção Coletiva e do Conselho Fiscal
serão realizas por votação indiüdual de acordo com cada função e o voto em aberto ou
secreto a criÉrio da Assembléia Geral, sendo eleito o candidato que obtiver maioria
absoluta dos votos vtílidos.

Panúgrafo 30 - Observada a inexistência de maioria úsoluta, a Assembléia Geral, na
oportunidade, realiurá nova votação eotre os dois candidatos mais votados.

ART. 160 - A Assembléia Geral será dirigida pelo Coordeoador Geral da "DOM
I{T'LDER' ou por seu zubstitúo imediato, no caso, o SecreUírio ou, aind4 por quem o
plenrírio indicar.'

ART. 17o - Compete exclusivamente à Assembléia GEral:

a) eleger ou destituir a qualquer e,pocq os membros d8 Direção Coletiva e
de Conselho Fiscal;

b) autodzar alienação ou emprestimo de bens da Associação;

c) decidir sob,re os prcgÍaúras de uabalho e nespectivos oÍçamentos;

d) fixar o valor dac contribuições dos assrrciados;
)J
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e) decidir em caráter definitivo sobre a exclusão de associados.

\

§
q'\
l§
§



ESTATI.-TTO SOC
M

\

CAPÍTI]LOtV
DA DIRECÃO COLETIVA

ART. lto - A Direçeo Coletiva sení composta por um Coordenador Geral, um
Secretário, um Coordenador de Finanças e dois Suplentes.

.ART. l9o - A Direção Coletiva reunir-se-á senpre que houver necessidade, por
convocação do Coordenador Geral ou do seu substituto imediato ou, aindq do Conselho
Fiscal.

ART.2(P - Compete aDireção Coletiva:

a) cumprir e fazsr cumprir este Estatuto e demais normativos emanados
da Assembléia Geral;

b) acolher as reclamações e/ou sugestões dos associados, resolvêlas ou
encaminhílas à Assembléia Geral;

c) executar o plano de metas e atividades da 'DOM ffi,LDER"
aprovado em Assembléia Geral;

d) tomar atitudes no sentido de conigir distorções que possam afetar o
. alcance des metas estabelecidas;

ê) encaminhar à Assembléia Geral para apreciação e votação, o relatório
anual das atividades realizadas;

f) aprovar e supervisionar o qua&o r.lministrativo da sociedade;

g) propor à Assembléia Geral a solução dos casos não expressamente
dispostos neste Estatrto;

h) elaborar nonnas internas e regularne,lrtos submetendo-os à apreciação
da Assembléia Geral;

i) alienar b€ms da "IIOM HTILDER'
Assembléia Geral;

com prcvia anuência da

j) autorizar a Coordenação ExeqÍiva a contrair empréstrmos e receber
doações.
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ART. 21o - Compete ao Coordenador Geral:

a) represe,ntar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora dele;

b) coordenar as rermiões da Dileção Coletiva;

c) coordenar as reuniões das Assembléias Gerais, exceto quando estiver
posnrlando mandato eletivo, sendo neste caso substituído pelo
Secretririo. -

d) AbriÍ e movimentar contas bancárias juntamente com o Coordenador
de Finanças.

Parógrafo Ú*o - Na reunião de Assembléia Gérat em que todos os membms da
Direção Coletiva estiverem posürlando mandato eletivo, o plenário elegerá um
Coordenador e um Secretário ad hoc.

ART.22o - Compete ao Secretrírio organizar e responsabilizar-se pelos âssuntos que
disserem respeito a Secretaria da Associação e zubstituir o Coordenador Geral nos seus
impedimentos.

ART. 23o: Compete ao Coordenador de Finançasr

a) ter sob sua custó«lia o patrimônio da'IX)M HTTLDER', preservando-o
por todos os meios ao seu alcance;

b) promover eventos no sentido de obter trcursos financeiros paxa que a
Associação alcance os seus objetivos e metas;

c) evitar que a íI)OM H]T.LDER' assuma compromissos financeiros
acima do limite da sua real capacidade de pagamento, mantendo o seu
patrim&rio em situação líquida zuperavitrári4

d) organizfi e apresentar à Assembléia Geral a prestação de contas anual
instruída com balanço patrimonial, demonstrações financeiras e parscer
do Conselho Fiscal;

e) assinar juntarnente com o Coordenador Geral todos os documentos
relativos à movimentação financeira da sociedade, inclusive abú e
movimelúaÍ contas bancárias;

Áí5I'à.
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CAPITTILOV
DO CONSELIIO FISCAL DA íDOM ITT',LDER"

ART. 24o - O Conselho Fiscal é composto por 03 (tnês) membros efetivos e 02
(dois) suplentes eleitos dentre os associados no mais amplo e irestrito gozo dos seus
direitos estatutários.

ParúgraÍo f o - Os membros efetivos e suple,ntes do Conselho Fiscal serão eleitos na
mesma Assembléia Geral Ordinária de eleição da Direção Coletiva;

Parógrofo 2" - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato da Direção
Coletiva, portanto, de 0l de janeiro a3l de dezembro de cada ano;

Parágrafo ro - Não podenâ concorrer a mandato de Conselheiro Fiscal o associado
que tiver relação de parentesco com qualquer dos membros da Direçao Coletiva ou
Coordenação Executiva ate o segundo grau em linha rcta ou colateral.

ART. 25o - O Conselho Fiscal reunir-se-á obrigatoriamente ate o dia l0 de cada mês
para ap,reciar e emitir parecer sobre o balancete de verificação e/ou financeiro do mês
anterior.

ART.260 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) fiscalizar a movimentação fnanceira e
. HT'.[,pEp».

pafimonial da (DOM

c) fiscalizar os aÍos da Dircção Coletivq apreciar e editar parecer sobre a
prestação de contas escriturada de acordo com a Lei;

d) determinar a convocação de Assembléia Geral Extraordinária para
apreciar e deliberar sobre iregularidade e/ou sitração grave por
ventura detectada;

zÍ,ófrlo-"\

W

f) constituir procuradores para representar a íI)OM HT'LDER' na
abertura de contas bancrírias, assinaturas de convênios, contratos e

outros documentos que se fizerem necessários.

\

§
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b) verificar a exatidii,o dos livros contiíbeis, rabalhistas e fiscais exigidos
ou exigíveis pelos órgiíos da fiscalização muaicipal, estadual e federal:



TAL

e) emitir parecer sobre as contás no final dc cada gestão para ser
apreciada e votada pela Assembléia Geral.

,,

\
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ART. 27o - Os recursos da "DOM HELDER" serão constituídos por:

a) contribuições pagas pelos associados;

b) doações e subve,nções públicas e privadas;

c) contibúções voluntárias do público em geral;

d) outras receitas.

ART. 28" - O patrimônio da'DOM HI..LDER' sení constituído por bens de
qualquer natureza, inclusive numerário em espécie, recebidos eru doação ou por ela
adcluiridos.

ART. 29o :. Em caso de dissolução da "IX)M HT.LDER' , o seu patrimôoio sení
doado a uma entidade congênere, por indicação da Assembléia Geral Extraordinária
especialmenrc convocada para esse fim-

ART. 30o - Os Associados não rcsponderão subsidiariamente pelas obrigações da
*DOMI{ELDER'.

ART. 3lo - A dissolução da'DOM I{ELDER' é de exclusiva competência da
Assemblbia Geral especialmente convocada para ess€ firn, mediante aprovaçil,o de no
mírri6e 73 (dois) terços dos associados que estiverlem no mais amplo e irrestrito gozo dos
seus direitos estatuários.

ART. 32o - As dívidas dâ 'DOM IIELIIER'' serão, tâo somente, aquelas
assrunidab recoúecidas pela Direção Coletiva ey'ou pela Coordenação Executiva nos
limites

_.:s6õ,i,..

',W;ft'

PoúgrsÍo Único - O supenáüt que üer a ser verificado por ocasiâo do
encerraÍrento do êxercício financeiro em 3l de dezembro de cada ano, seÉ aplicado no
fortalecimento das atiüdades fins da "DOM HT'.[.,pgp;.
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ÀRT. 35" - Todos os membros da Direção Coletiva e do Conselho Fiscal exercerão
as suas funções voluntariamente, sem r€muneração em especie ou a qualquer tíürlo, sendo-
lhes assegurado, todavi4 o ressarcimento de despesas com transporte, alimentação e
hospedagem quando realizadas por força de atiüdades da ..DOM EELDER".

ART. 360 - Este Estahrto podeÉ ser modificado somente pela Assembléia Geral
Extraordiníria especialmente convocada para esse fim mediante aprovação de no mínimo
de ?/3 (dois terços) dos associados que estivenem no mais amplo e irrestrito gozo dos seus
direitos estatutários.

ART.37o - Este Estaüto eotra em ügor imediatarnente após a sua aprovação pela
Assembléia Gerall de fundação da "DOM EEIJER', deve,ndo ser registrado no Cartório
do ltr Oficio da Comarsa de Aracaju/SE.

Panúgrafo (Inico - Est€ Estatuto foi ap,rovado pela Assembléia Geral de fundação da
*DOM E['.L,DER' reabzÃa no dia 05 de maio de 2005 e alterado pela assembléia geral
dos associados realizada no üa25 de outubrro de 201l.

§ rl ror,

ÀRT. 33o - Cada associado indenizar:á a .I)OM HTLDER'
prejuízos a que der causa.

dos danos ou

MÁRIALACUDE SANIANA
RG: ll'7679!112 -§SPÃE
CPF: N361.t52925-il)

CU)RDENADORA DE ruNANÇÁS

J(NE FOXTESSÁtnt4NA
RG: lP1lN.9E9 -§§P/§E
CPF: It'015.992.71N45

COORI'ENÁDORGERÁL

ls, ffi

ART.34o - Incorrerá em falta grave qualquer membro de Dreção Coletiva ou do
Conselho Fiscal que üer a úilizar o respec'tivo cargo em assrmtos alheios aos objetivos e
finalidades da "DOM EELDER', respondendo pessoalnente por todos os atos que vier
praticar fora dos limites deste Estaürto.
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ATA DA REUNúO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRÂORDINÁRH DA
ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRÍCoLA DoM IIELDER CÂ}IARA,
CIIIPJ: 07.497.17310001-06, REALIZADA EM 16 DE NOYEMBRO DE 2015,
PARA ELErÇÃO n pOSSr DA NOVA DIRETORTA.

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dezesseis de novembro de dois mil e qúnze em sua sede
social localizada no Assentamento Dom Helder Câmara, Zona Rural CEP 49,120-000, Itaporanga
d'ajuda/Se, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária as pessoas que subscrevem a presente
ATA todas elas participantes do quadro associativo da Associação em epígrafe, em âtendimento ao
Edital de Convocação no dia quinze de outubro de dois mil e quinze, publicado pelos meios
disponíveis no âmbito da Associação e previamente distribuido junto ao publicc alvo contendo a
seguinte pauta: a) eleicão dos membros da Nova Diretoria e Conselho Fiscal e resoectivos suDlentes
b) oosse dos eleitos. O seúor Coordenador José Fonte Santana, iniciou a reunião agradecendo a
presença de todos e solicitou que fosse lido o edital de convocação e em seguida foi realizada a
eleição dos novos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, ficando assim compostos:
Coordenador Geral - JOSÉ FONTES SANTANA, agricultor, residente e domiciliado no
Assentamento Dom Helder CârnarA Zona Rural CEP 49.120-000 Itaporanga d'Ajuda/SE, portador
do RG 31467490 SSP/SE e CPF 045.992.708-65, Coordenador Financeiro - CICERO ARAÚJO
DOS SÀNTOS, agricultor, residente e domiciliado no Assentamento Dom Helder Càmara" Znía
Rural CEP 49.120-000 Itaporanga d'Ajuda/SE, portador do RG 482.810 SSP/SE e CPF
189.656.955-20, Secretório - VALFREDO SANTOS, agricultor, residente e domiciliado no
Assentamento Dom Helder Câmara Zona Rural CEP 49.120-000 Itaporanga d'Ajuda/SE, portador
do RG 342405 SSP/SE e CPF 153.303.205-000, Suplentes da Diretoria - Maria Lucia de Santana
e Elizabete Lima dos Santos, Conselho Fiscal - Gilozio Femandes da Paixão, Manoel Messias
Alves dos Santos e José Santos Siqueir4 Suplentes do Conselho Fiscal - Manuel Messias dos
Santos e Antônio Neves dos Santos. Em seguida todos foram empossados nos respectivos cargos
com o mandato de 16lllâ015 a 16110?019, Não havendo mais nada a tratar o Sr. Coordenador
Geral José Fonte Santana, declarou encerrada a reunião e determinou que fosse lavrada a presente
ata q lida e aprovada vai devidamente assinada. Nada mais.
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CONTINUAÇÃO DAS ASSINATURAS DA ATA DA REI.]NIÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA DOM IIELDER CÀMARA,
RAALIZADA EM 16 DE NOVEMBRO DE 20T5.,
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.& SECTETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SEN.GIPE

CcÉldao Ílcg.tlva dc Déblto3 Esta.luais N. 37O3a5/2O19

Idêntlfl€açâo do contrlbulntà!o7.497,173looo1-06
ContÍlbulntc não ln3crlto no cadastÍo dê SERGIPE

Certificamos que, até ô presente data, não êxi*em débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
07,4g7.lrg l 00,0,-06 refurente a lmpostos, taxas ou multas àdministrativas, flcando, porém ressàlvada à Fazênda
Pública o dlrelto de cobrar quaisquer dÍvidas quê venhâm a ser apunrdas. O portador do documento
O7,497.L731OOOI-O6 não está inscrlto no Cada$ro de Contribuintes do Hado de SERGIPE.

Certidâo emitida via Intêmet nos têrrnos da portarià No 283 de LSIOA2@L, vállda por 30 (trinta) diàs a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 27lo9l2íJl9 10:46:32, vállda até 27llol2!l9 e deve ser conturida na Internet no
endereço www,s€!Íaz.3ê.oov.br pelo ageÍrte recêbedor.

Aracâju, 27 de Setembro de 2019

Autênticaçáo:2019o927xn7 c

Copyrlght O 2002 - Sec1etarh dê El(ado da Faze.úa de Sêrgipe
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICIÁRTO

CARTÓRIO OISTRIBUIDOR DA COMARCA OE ARÂCAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Ne\ês, S/N

Centro Administrati\o Augusto Franco, Capucho
TeleÍons: 322S3500 Ramal: 3í2 / 3í3 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATTVA

tados do Solicitante
Razão Socíâll
Nome Fôntasia:

ASSDE COOP AGR DO MHELDER CAMAR,A
(não infomado) NátuÍeza €ertidão:

Itaporônga Tipo
DAjuda Pessoa/CPF/CNPJ:
2710912Ot9 10:52 Data de validadê:
* OOO2O74917 * No da Autenticidadê:

Fa lência, Concordata, Recuperaçã o
Judicial e Extra -Judicial

de Juridica I 07.497.173/0001-06

, 27 / 10/2019 *
* 667a2575A4 *

Datâ da Emissão:
t{c da Cêrtidão:

Csrtifico que NÃO CONSTA, nos r€gistros de distÊbuição dos 10 e 29 Graus do Poder Judiciário do Estâdo de Seryipe,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDTCIqL E EXIRAJUDTCIAL disrribuída e que este.ia êm
andamento, contra a firma acima identificada.

Obsenêçó€s

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6U2OO6, de 29/7L/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acíma informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a pôrtir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a
emissão de uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certldão On Line-, utilizando o número de autenúcidade acima identificado.
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Vc'ltar lnlprinlir

cA1"p4
:AiXA :-]ÔNÕÀ! :Â FEDERAL

Certifi cado de Regulari dade
do FCTS - CRF

Inscrição: 07.497.173/000l-06
RAZãO SOCiA]I ASS DE COOP AGR DOM HELDER CAMARA

EndeTeço: ASSENTAMENTO DOM HELDER CAMARA / ZONA RURAL /
ITAPORANGA D',ATUDA / SE / 49120-000

A Caixa EconôrÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de nElo de 1990, certifica que, nesta data, a
efipresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruiÉ de prova contrô cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validader25/09/2O19 a 24/ lO/2019

CertÍficação l{Umerp: 2019092502145521 107359

InfonrEção obtida em 27/09/2019 10:50:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br
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